
 
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO DE BENS 

Pregão Eletrônico n° 90003/2025 

 

Processo N°: 28.00267/2025-7 Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 

Objeto: Aquisição de Workstations, em forma 

de Microcomputadores e seus periféricos, 

Notebooks e Acessórios, Nobreak e 

Televisor, 

Critério de Julgamento: Menor preço por 

item 

Execução Data/Horário: 29/06/2026 às 10 h  Local de Realização: Portal de Compras 

Governamentais 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 – O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – 

SG-PREVI, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço por item, 

para aquisição de Workstations, em forma de Microcomputadores e seus 

periféricos, Notebooks e Acessórios, Nobreak e Televisor, devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma  da lei. 

 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 

especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pelo Decreto 

Municipal nº 085/2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 

disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 

conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 

sendo utilizado o Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de 

Compras), mantido pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal 

nº 10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo 

providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
 
 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data 

determinada para a realização do Pregão Eletrônico. 

 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas 

pelos mesmos  meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada 

por razões de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a 

reclamação ou indenização por estes motivos, nos termos do artigo 71, inciso II 

e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de 

Compras) e pelo site da Prefeitura de São Gonçalo. 

 

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico 

cpl@ipasg.rj.gov.br. 

 

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 dias uteis anteriores 

à data fixada  para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao 

correio eletrônico: cpl@ipasg.rj.gov.br. 

 

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação. 
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1.8.2 – A impugnação não possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 

esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta 

da Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos 

prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e 

local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.  

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

2.1– Autorização da Presidente do SG-Previ consta do Processo SEI nº 

28.00267/2025-7, em index 1896086. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 

3.1– No dia 29 de junho de 2026, às 10h, a Pregoeira iniciará a sessão pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO SG-PREVI Nº 90003/2025, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 

3.2– No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será 

adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo 

designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 

4.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de Workstations, em forma de 

Microcomputadores e seus periféricos, Notebooks e Acessórios, Nobreak e 

Televisor, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de 

Referência. 
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

SG-PREVI/GPO 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 09.272.1001.2103 

CÓDIGO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 

FONTE DE RECURSO: 1.800.0000 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por item. 

 

7. PRAZOS 

 

7.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente até 30 (trinta) dias úteis. 

 

7.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 – No caso de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado na 

forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

 

7.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital deverá 

ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de Referência ou em 

documento próprio de autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor 

competente do SG-Previ.  

7.4 – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 

12 (doze) meses a contar do recebimento/instalação/aceite na forma do Termo de 

Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto.  

 



 
 
 

7.5 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias, contados da data da realização da licitação. 

 

7.6 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido 

convocação para assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento 

equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 

assumidos. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja 

credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br.) 

 

8.2 - Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e 

empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem possuir os requisitos 

de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto ao 

Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 

8.3 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

 

8.4 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, 

ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos 

campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 

certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema 

de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela 

origem e procedência dos bens que cotar. 

 

8.5 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 

utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

pessoa não credenciada como sua representante. 
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8.6 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 

em cada pregão eletrônico. 

 

8.7 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

8.8 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de 

licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela 

Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio 

majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e 

alterações posteriores. 

 

8.9 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que 

apresentem a documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) do item 13. 

 

8.10 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a 

empresa líder, que será responsável principal, perante o SG-Previ, pelos atos 

praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade 

solidáriaestabelecida na alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa 

líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à 

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, 

à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar 

seus quantitativos técnicos e econômico–financeiros, estes últimos na proporção 

da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não 

será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 

de qualificação econômico–financeira; 

 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio; 



 
 
 

 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

 

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato. 

 

8.11 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais 

isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou as alterações de 

composição de consórcio deverão ser submetidas à análise do SG-Previ, para 

aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas 

implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer 

hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

 

8.11.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e 

previamente autorizada pelo SG-Previ e será condicionada à comprovação de 

que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da 

comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos 

originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico–financeira apresentadosà ocasião do certame. 

 

8.12 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, 

gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores da 

Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. 

 

8.13 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham 

participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta 

licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional 

que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 

 

8.14 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 



 
 
 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

8.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do 

art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.16 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.17. - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento 

emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

8.17.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de 

consórcio, deve informar endereço de representante em território brasileiro, com 

poderes para receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico para 

comunicações. 

 

8.18 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

9. CREDENCIAMENTO 

 

9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do 

“Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

9.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sistema COMPRASNET. 
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9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, além da 

presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de 

acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 

não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou ao SG-Previ, promotor da presente 

licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço final, após a fase de lance, quando solicitado pelo 

pregoeiro. 

 

10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por 

item do objeto licitado. 

 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 



 
 
 

da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1. 

 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2. 

 

10.2.3 – A Comissão de Licitação poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega 

do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da 

presente licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos 

salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e 

outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto desta licitação. 

 



 
 
 

10.3.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre 

outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 

definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento. 

 

10.4 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se 

decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. 

Considerar–se–á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar 

todos os bens. 

 

10.5 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada 

aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso 

da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro. 

 

10.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das 

suas propostas. O SG-Previ, em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus 

resultados. 

 

10.7 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

10.8 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de 

pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma 

legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 

do Código Penal. 

 

10.8.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento 

da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

 



 
 
 

10.8.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa 

ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for 

constatada no curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 

aberta automaticamente pelo sistema. 

 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 

a utilização de sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o pregoeiro e os licitantes. 

 

11.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras 

exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 

identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

 



 
 
 

11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade 

ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propostas classificadas e 

aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Pregoeiro. 

 

11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico para os autores das propostas classificadas. 

 

11.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de 

disputa aberto. 

 

11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as regras de aceitação pertinentes. 

 

11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 

200,00 (duzentos reais) de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da 

detentora do lance. 



 
 
 

 

11.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em 

situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a 

licitante às penalidades previstas no item 20 deste edital. 

 

11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos dois últimos minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

 

11.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.10.2 e 11.10.3, o 

sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

11.10.5  Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 11.10.2 e 

11.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.10.4. 

 

11.10.6  Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance 

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado 

pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do item 11.10.5. 

 



 
 
 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do 

menor preço por item, sendo considerada mais  bem classificada a licitante que, 

ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) com 

menor preço desconto para cada item na estimativa orçamentária. 

 

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a 

licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão eletrônico, tenha 

apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) 

previsto(s) para cada item.  

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em relação 

àquelas empresas que não detenham essa condição. 

 

12.2.1 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 

5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem classificada. 

 

12.2.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da 

seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então 

considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente 

proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente 

proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de 

empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

 



 
 
 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de 

empate antes prevista, será convocada primeiro para apresentar melhor oferta 

aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

12.2.3 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter 

sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem 

classificada do certame. 

 

12.2.4 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a 

proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido 

apresentada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância 

do direito de preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de 

microempresas ou empresas de pequeno porte em situação de empate, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar 

novo lance fechado. 

 

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para 

solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas em situação de 

empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem 

classificada para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

em edital. 

12.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12.4.2 – Haverá um prazo de horas (mínimo de duas horas), contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 10.2.2, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação. 



 
 
 

 

12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 

da aceitação da proposta ou do lance de menor valor. 

 

12.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a 

oferta da licitante é viável, dando– lhe a oportunidade de comprovar, 

documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e 

os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

 

12.7 – O SG-Previ poderá requisitar, a qualquer momento, do licitante 

provisoriamente vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente licitação, 

conforme justificativa no processo administrativo e na forma do Termo de 

Referência. 

 

12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas amostras 

e as especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão 

desclassificadas. 

 

12.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro 

poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de 

outras propostas, corrigida das causas de sua desclassificação. 

 

12.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor 

valor, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes 

diretrizes: 

 

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no 

certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedida de 

contratar com a Administração ou declarada inidônea. 

 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da 

licitante detentora da oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao 



 
 
 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste edital; 

 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos 

no item 13 deste edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 

eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 

eletrônicos que julgar adequados; 

 

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os 

documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada; 

 

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em 

arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade 

de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos serão enviados em formato digital, via Sistema COMPRASNET, 

observado o item 12.4.2. 

 

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A 

sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

f) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que 

se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

12.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo 

estipulado para a contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as 

exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 



 
 
 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

12.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará 

quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no 

item 12.10. 

 

12.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação, corrigida das causas de suas inabilitações. 

 

12.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual será 

disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

13. HABILITAÇÃO 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 

12.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

quais dizem respeito à: 

 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 

70, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
 
 

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes deverão apresentar 

declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá proposta. 

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste 

Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que 

visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

 

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem 

prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não 

conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter 

sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da 

realização da licitação. 

 

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser 

substituída pelo registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos 

pelo Município. 

 

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização das diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com 

chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades 

empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 



 
 
 

administradores, caso designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada 

da prova da composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados 

no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas 

naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de 

sociedade cooperativa. 

 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo 

de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente. 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser 

apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de 

forma atualizada e consolidada: 

(A.7.a) Ato constitutivo; 

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das 

atas das Assembleias que os aprovaram; 

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros da cooperativa; 

(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias 

Gerais; (A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a 

contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios 



 
 
 

da data de ingresso de cada 

qual na cooperativa. 

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados. 

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro 

órgão equivalente, devendo apresentar: 

(Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, devendo a 

Administração justificar a opção adotada. O percentual dos índices deverá ser 

fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto da licitação) 

 

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que . Será considerado 

como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o 

Realizável a LongoPrazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 

Circulante. 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que . Será considerado 

como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante 

pelo Passivo Circulante. 

 

ATIVO CIRCULANTE  

ILC = –––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 



 
 
 

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a . Será considerado Índice 

de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o 

Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ATIVOS TOTAIS 

 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação 

eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário. 

 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços 

patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade 

em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal 

nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela 

legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 

suas sucessivas alterações; 

 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá 

ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa 

deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a 

identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem 

como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente. 



 
 
 

 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima 

exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido 

mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação, nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei. 

 

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 15% sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, 

conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 

insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes 

sediadas em demais comarcas do Estado do Rio de Janeiro, que não a do 

Município de São Gonçalo, ou em outros Estados deverão apresentar, 

juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de 

sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

 

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

 



 
 
 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade 

empresarial objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, 

inclusive contribuições sociais,e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede 

da licitante; 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 

licitante será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e 

certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está 

isenta de inscrição estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 

licitante será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição municipal; 

 

(C.3.c.1) No caso de licitante vencedora domiciliada no Município de São 

Gonçalo, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no item acima, 

certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial e 

Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada 

a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância, no 

momento da assinatura do contrato. 

 

(C.4) No caso de licitante vencedora domiciliada em outro município, mas que 

possua filial ou escritório no Município de São Gonçalo, essa deverá apresentar, 

em relação à filial ou ao escritório, certidão negativa ou positiva com efeito 



 
 
 

negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre 

Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a 

licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a 

licitante proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá 

apresentar declaração própria atestando essa circunstância, no momento da 

assinatura do contrato. 

 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– CRF– FGTS. 

 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento 

do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho. 

 

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E 

TRABALHISTA 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de 

trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou 

Declaração firmada pela licitante de que não emprega menor de dezoito anos em 



 
 
 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as 

penas da lei. 

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional 

competente, se couber. 

 

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou 

atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

registrados, quando for o caso, perante o órgão técnico competente. 

 

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da 

licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

 

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas 

licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do 

Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos 

conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 

14. RECURSOS 



 
 
 

14.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a 

intenção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese de suas 

razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido na sessão pública. 

 

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso. 

 

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 

3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado à 

licitante vencedora a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, 

contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 

realizada, única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, 

observados os prazos estabelecidos no item anterior. 

 

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, 

como consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na 

sessão pública. 

 

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu 

ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no 

prazo de 10 dias, a contar do recebimento. 

 

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser 

observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 
 

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

15.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas 

operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os 

participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o procedimento 

licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos 

participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por 

meio do sistema ou em virtude de sua desconexão. 

 

15.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica 

o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, nos sítios eletrônicos http://www.ipasg.rj.gov.br/ e 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

16. GARANTIA 

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por cento) do 

valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do 

instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
 
 

será efetuada em um mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato. 

16.1.2 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a 

possibilidade de sua renovação no período compreendido entre a data de 

assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua execução e incluir a 

cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

16.2 – O SG-Previ utilizará a garantia para assegurar as obrigações 

associadas ao Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valoresde 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados emvirtude do descumprimento das referidas obrigações. 

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser 

quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 

penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 

garantia prestada e o débito verificado. 

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no 

caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 

(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

SG-Previ, ou o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da 

garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato. 

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a 

garantia será complementada pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no ordenamento. 

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em 

uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, 



 
 
 

podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da 

CONTRATADA. 

 

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos 

eventualmente interpostos, a autoridade competente (Presidência do SG-Previ) 

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

17.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no art. 104 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela Presidência do SG-

Previ, será a licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois 

dias úteis, pelo SG-Previ,  para assinatura do contrato ou para retirada de 

instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 

documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do 

outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato 

administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

 

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo SG-Previ. 

 

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá 

comprovar a implantação de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) 

meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar 

o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, 



 
 
 

independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de 

classificação, e assim, sucessivamente, observados o direito de preferência para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 

atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a manutenção 

das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

 

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela 

qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em conformidade com as 

especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a ser atestada pelos fiscais do contrato. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não 

atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o SG-Previ e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, 

por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias 

e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em 

especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores. 

 

17.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua 

aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que 

concerne à qualidade dos bens fornecidos. 

 

17.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o órgão requisitante, 

compromete–se a: 

 

a) atender às solicitações requeridas, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas 

a partir de seu recebimento; 



 
 
 

 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, 

no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não 

cumprimento sem motivo justo implicará na aplicação das sanções previstas 

neste Edital e seus anexos. 

 

17.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Diretoria de 

Administração e Patrimônio (DAP) do SG-Previ e os Setores/Gerências 

apontados pela mesma. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto 

no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 

(trinta) dias, contados da data de adimplemento da parcela correspondente, 

obedecido o disposto na legislação. 

 

18.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo 

cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues e 

aceitos. 

 

18.3 – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição. 

 

18.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de 

juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à 

mora da AdministraçãoPública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do protocolo do documentode cobrança no setor pertinente do SG-Previ 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

18.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do 



 
 
 

pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no setor pertinente do SG-Previ. 

 

18.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual 

deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

19. REAJUSTE 

 

19.1 – Em virtude da natureza do objeto, não é aplicável o reajuste no presente 

Edital. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 – A recusa da CONTRATADA em assinar o termo de contrato ou em 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 

no subitem 17.4, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 20.2 

 

20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021, o órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021: 

 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do 

Contrato ou saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 
 
 

20.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os 

seguintes parâmetros: 

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 

de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não– aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

 

20.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período 

superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 

obrigação assumida; 

 

20.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total 

da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

 

20.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

 

20.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

 

20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

 

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e 

não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

 



 
 
 

20.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não possuem 

caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido 

 

20.8 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da 

garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento. 

 

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

 

21. FORO 

 

21.1 – Fica eleito o Foro de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

 



 
 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 

cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não 

corresponda à realidade dos fatos. 

 

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do 

vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em 

contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente. 

 

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – 

DF. 

 

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

São Gonçalo, 11 de junho de 2026. 

 

Edital elaborado por: 

 

Equipe de Contratação SG Previ  

 

Autorizado1 por:  

Marcelle Cipriani de Almeida –  

Presidente | Mat.014  

 

 

 

 

 

 

 

1-Autorização da Presidente do SG-Previ consta no Processo SEI nº 28.00267/2025-7, em index 1896086. 



 
 
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 

  

Este Termo de Referência - TR indica de forma sintética e objetiva as 
informações necessárias para a caracterização dos serviços demandados. 
Elaborado com fundamento no disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e no 
Decreto Municipal nº 119, de 31 de março de 2023. 

DADOS DO PROCESSO 

Órgão Responsável pela 
Contratação 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO – SG PREVI 

Setor Requisitante Gerência de Tecnologia da Informação – GTI 

Objeto Aquisição de Workstations, em forma de 
Microcomputadores e seus periféricos, Notebooks e 
Acessórios, Nobreak e Televisor 

Processo nº  28.00267/2025-7 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O licitante vencedor deverá fornecer produto novo, observando-se a 
especificação da tabela abaixo: 

ITEM TIPO UNIDADE QTD. 

MESES 

CÓDIGO 

CATMAT 

1 TIPO I – MICROCOMPUTADOR 

COM PERIFÉRICOS, ACESSÓRIOS 

E COM MONITOR DE VÍDEO; 

UN AQUISIÇÃO 618580/ 

618569/ 

483505/ 

479265 

2 TIPO II – NOTEBOOK E 

ACESSÓRIOS 

UN AQUISIÇÃO 630109/ 

480277/ 

457189/ 

457188  

3 TIPO III – NOBREAK UN AQUISIÇÃO N/E 

4 TIPO IV – TELEVISOR UM AQUISIÇÃO 443965 



 
 
 

  

1.2. O licitante vencedor deverá fornecer produto novo, observando a 
Descrição Técnica da tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA QUANTIDADE 

1 – TIPO I – 

MICROCOMPUT

ADOR COM 

PERIFÉRICOS E 

ACESSÓRIOS, 

COM MONITOR 

DE VÍDEO; 

MICROCOMPUTADOR - Processador em 

arquitetura x86 mínima de 08 (oito) núcleos 

físicos reais ou superior com no mínimo 16 

Threads; Suporte à arquitetura 64 bits, 

tecnologia SSE4.1/4.2 ou similar; Controladora 

de memória e de vídeo integrada e com suporte 

à memória ECC; Processador com frequência 

base de 4.5 ghz e com memória cache L3 de no 

mínimo 32MB; Deverá possuir frequência em 

modo desempenho mínima de 4.60 GHz; 

Suporte ao conjunto de instruções AES 

(Advanced Encryption Standard); Controle de 

nível do desempenho automático ajustando 

dinamicamente a frequência e a voltagem de 

acordo com a necessidade requerida pela 

atividade do momentos; Implementar 

tecnologia que permite que máquinas virtuais 

hospedeiras usem diretamente os dispositivos 

periféricos, tais como ethernet, placas 

aceleradoras gráficas e controladores de disco 

rígido. através da DMA e remapeamento de 

interrupções; Deverá ser totalmente compatível 

com as funcionalidades descritas para 

gerenciamento remoto previstas para a placa 

principal; TDP(termal Design Power) básico de 

no mínimo 65W; Atingir índice de no mínimo, 

23700 pontos para o desempenho, tendo como 

referência a base de dados Passmark CPU Mark 

v10 disponível no site 

htto://www.coubenchmark.net/cpu list.phpl; O 

processador deve fazer parte da linha mais 

recente do fabricante do processador. 

Obrigatório informar na proposta o modelo 

ofertado; MEMÓRIA RAM Com no mínimo 

16GB DDR5 4800MHz. configurado em Dual 

Channel. Sendo 02(dois) módulos de 8GB; 

ARMAZENAMENTO - Deverá possuir 

01(uma) unidade de disco sólido instalada M.2 

PCle NVMe com a capacidade mínima de 

512GB; GABINETE Gabinete tipo SFF com 

volume de no máximo 15 litros, podendo ser 

utilizado nas posições vertical e horizontal; A 

45 



 
 
 

capacidade em litros é medida através da 

multiplicação da Altura x Largura x 

Profundidade dos gabinetes; Tensões de 

entrada de 100 a 240 vac (+/-10%), 50- 60hz. 

com ajuste automático, com consumo e 

potência de no máximo 300 Watts. Suficiente 

para suportar todos os dispositivos internos na 

configuração ofertada (placa principal. 

interfaces, discos rígidos. memória RAM e 

demais periféricos); O modelo de fonte 

fornecido deve estar cadastrado no site 

www.80plus.com na categoria PLATINUM 

(podendo alcançar até 91 % de eficiência) ou 

superior. A implementação deste requisito é 

fundamental para o cumprimento dos requisitos 

de 'Íq # sustentabilidade ambiental 

estabelecidos na IN SLTI/MPOG n. 01 de 19 

de janeiro de 2010; Deve permitir a abertura do 

equipamento e a troca dos componentes "disco 

rígido unidade de mídia óptica", "memórias" e 

"placas de expansão" sem a utilização de 

ferramentas (tool less) com exceção dos slots 

m.2 que poderão ter parafusos. Não serão 

aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete 

original e serão aceitos parafusos recartilhados 

apenas para a abertura do gabinete 3.15.6 0 

gabinete deverá possuir um conector de encaixe 

para kit de segurança. do tipo Kensington, sem 

adaptações l 3.15.7 Dimensões máximas de 30 

x30x 10 cml INTERFACES E PORTAS DE 

COMUNICAÇÃO - Controladora de vídeo 

Permita o uso de dois monitores simultâneos, 

sem uso de adaptadores e sem a necessidade de 

auxílio de uma placa de vídeo off-board 

Memória da placa de vídeo do tipo. Com 

compartilhamento dinâmico com o sistema. 

podendo atingir 1.7GB ou mais lPossuir. no 

mínimo. L (uma) porta de vídeo padrão HDMl; 

Possuir, no mínimo l, (uma) portas no padrão 

DisplayPort Controladora de rede Gigabit 

Ethernet 10/100/1000 MB/s com recursos wake 

on lan(wol) Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta 

de rede padrão rj-45 integradas Controladora de 

áudio Controladora de áudio de alta-definição 

integradas com capacidade de gravar e 

reproduzir sons simultaneamente; Possui 01 

(um) alto-falante interno com potência 

suportada de pelo menos 2 Watts; Alto-falante 



 
 
 

estéreo integrado ao gabinete. Não serão aceitas 

caixa de som externas; alto-falante deverá se 

desligar automaticamente, sem a necessidade 

de qualquer intervenção do usuário, quando 

forem conectados fones de ouvidos; Alto-

falante integrado ao gabinete; Possuir no painel 

frontal um conector universal de áudio; Possuir 

no painel traseiro um conector de saída de 

linhas Portas e expansões Possuir. no mínimo, 

8(oito) portas USB nativas. Sendo que pelo 

menos 4 (quatro) deverão ser frontais; Não será 

aceito qualquer tipo de adaptador extensor de 

portas Das 8 portas. Devem existir pelo menos 

4 (quatro) USB 3.2 ou superior sendo pelo 

menos uma USB do Tipo-C Frontal 

ACESSÓRIOS - TECLADO ABNT USB - 

Mudança de inclinação dos teclados Cabo para 

conexão ao microcomputador com, no mínimo, 

1.5m Bloco numérico separado das demais 

teclas; A impressão sobre as teclas deverá ser 

do tipo permanente não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongados Da 

mesma marca e cor dos equipamentos Desktops 

fornecidos; Durante o período de garantia, 

teclados com a impressão desgastadas por uso 

deverão ser substituídos. sem custos para a 

contratantes; Deve ser Plug and Play e permitir 

utilização no modo legado do boot l Deve ser 

do tipo alfanumérico estendido(com teclado 

numérico), obedecendo aos padrões de 

disposição de teclas ABNT NBR 10346 e 

10347 e incluir tecla dedicada a ativação do 

Start Menu do Windows; Deve possuir teclas 

com aspecto quadrado ou retangular, não sendo 

aceito outro formatos Deve sinalizar as funções 

de caps lock, num rock e scroll lock por 

indicadores visuais no teclado ou mensagem 

específica na tela do computador; 0s teclados 

fornecidos devem possuir tecla dedicada a 

ativação do Start Menu do Windows. MOUSE 

ÓPTICO USB – Dispositivo dotado com 3 

botões (sendo um botão "scroll") e resolução 

mínima de 1 000dpi; mouse Da mesma marca e 

cor dos equipamentos Desktops fornecidos; 

Deve ser Plug and Play Deve possuir sensor 

tipo ótico por LED ou laser; Deve possuir 

formato ergonômica para uso ambidestro; Deve 

ter tamanho normal para operação por adultos. 



 
 
 

não sendo aceito mini; MONITOR - monitor 

deverá comprovadamente pertencer à linha 

corporativa da fabricante do computador; 

Monitor de LED com tecnologia IPS, tamanho 

da tela de 23"(vinte e três) a 27"(vinte e sete) 

polegadas, antirreflexo. Com configuração via 

OSD. Com as seguintes características: Possuir 

ajuste de inclinação. altura mínima de 15 cm. 

rotação horizontal mínima de 90 graus, e 

rotação vertical na própria base de no mínimo 

45'; Taxa de proporção Widescreen(16:9); 

Gama de Cores 99% de sRGBI Suportar 

resolução mínima de 1920 x 1080, com taxa de 

60Hz ou superior; Possuir contraste mínimo de 

1000:11 Distância entre pixels: máximo de 

0.28(H) mm x 0.28(V) mm l Distância entre 

pixels: máximo de 0.28(H) mm x 0.28(V) mml 

Possuir no mínimo 02(duas) interfaces de 

entrada do sinal de vídeo do tipo: HDMI e DP 

(DisplayPort). Compatível com o 

microcomputador fornecidos deverá ser 

fornecido cabo de sinal de vídeo compatível 

com as interfaces para conexão com 

microcomputador, sendo no mínimo um cabo 

DisplayPort e HDMl; A Fonte de alimentação 

deverá ser interna com chaveamento 

automático de tensão na faixa 1 00-240V e 

50/60 Hzl Deverá vir acompanhado de cabo de 

alimentação. com plug tripolar em 

conformidade com a norma NBR 141 36 

Possuir furação no padrão VESA 100mm 

Tempo de resposta máximo de 8msl Controle 

digital de brilho, contraste, posicionamento 

vertical e posicionamento horizontal Deve 

possuir consumo máximo de 180 WI A garantia 

do monitor deverá cobrir ainda o reparo ou 

substituição do monitor no caso do 

aparecimento de deadpixel (apenas 01(um) 

pixel claro queimado); Deverão ser fornecidos 

01(um) cabo Display Port e 01(um)cabo HDM 

BIOS - equipamento deve possuir BIOS 

desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento. ou em regime de OEM ou ter 

direitos copyright sobre essa BIOS atestado 

pelo fabricante da BIOS Caso a BIOS seja 

ofertada em regime de copyright, o fabricante 

da BIOS deverá atestar que o fabricante do 

equipamento possui livre direito de edição 



 
 
 

sobre a mesma, garantindo assim 

adaptabilidade e manutenibilidade do conjunto 

adquiridos; A BIOS deve estar em 

conformidade com a normativa NIST 800-147 

baseado nos padrões de mercado de maneira a 

usar métodos de criptografia robusta para 

verificar sua integridade antes de passar o 

controle de execução a mesma; 0 fabricante do 

equipamento deverá prover em seu site da 

internet todas as atualizações de BIOS devendo 

a aplicação permitir atualização online por 

meio do sistema operacional Microsoft 

Windows 11 Prol; 0 fabricante do equipamento 

deverá ter site na internet. com disponibilidade 

de informações e downloads de novas versões 

de BIOS e drivers de dispositivos do 

equipamento. Essas devem ser facilmente 

localizadas e identificadas pelo modelo do 

equipamento ou código do produto, conforme 

etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 

indicar endereços A BIOS deve possuir o 

número de série do equipamento e campo 

editável que permita inserir identificação 

customizada podendo ser consultada 

remotamente por software de gerenciamento. 

como número de património por exemplos 

3.19.6 Deve suportar ACPI (Advanced 

Configuration and Power Management 

Interface); Possuir chip Trusted Plataform 

Module (TPM) 2.0 ou superior com 

certificação FIPS 140-2 para Windows 10 ou 

superiora Deve possuir opção para desabilitar 

componentes de drive e de entrada e saída do 

equipamento como áudio, webcam e 

microfones Suporte a atualizações de BIOS 

dentro do Windows. além de recuperações de 

falhas; Deve possuir gerenciamento térmicos 

com possibilidade de configuração de senhas 

no Setup a três níveis, administrador. HD e 

usuário. que controlem acesso ao boot do 

Sistema Operacional e ao próprio SETUP 

Setup com suporte a língua Portuguesa e/ou 

inglesa; BIOS desenvolvida pelo fabricante em 

conformidade com a especificação UEFI 2.5 

(http://www.uefi.org). O fabricante deve 

possuir compatibilidade com o padrão UEFI 

comprovada através do site 

httD://www.uefi.ora/members Possuir sistema 



 
 
 

integrado de diagnóstico que permite verificar a 

saúde do sistema. Bem como diagnóstico na 

BIOS em modo gráfico. capaz de verificar os 

seguintes itens: Saídas de vídeos Alto-falante 

internos Unidades de Armazenamento; 

Funcionalidade de portas USB Interface gráfica 

Processador; Memória RAM A mensagem de 

erro gerada por este diagnóstico deverá ser o 

suficiente para abertura de chamado do 

equipamento durante o período de vigência da 

garantia; Deverá ser capaz de monitorar o 

sistema. realizar diagnósticos. emitir alertas e 

ajudar a reparar erros do sistema. ajudando 

assim a manter a saúde e segurança do sistemas 

Deve permitir salvar as configurações de BIOS 

em um arquivo e carrega-las em outros 

equipamentos do mesmo modelo, estando este 

com senha configurada no BIOS ou não, 

facilitando assim a aplicação automatizada de 

configurações e políticas de segurança Dispor 

de ferramenta que realiza a formatação 

definitiva de SSDs conectados ao equipamento; 

Deve ser fornecido software para a 

implementação dos recursos que o TPM 

oferece 0 equipamento ofertado deve possuir 

Integrado dispositivo ou funcionalidade no 

BIOS operando em modo persistente com 

características de segurança avançada de 

rastreamento pela LÇ. internet que. em caso de 

furto ou extravio acidental, permita auxiliar na 

recuperação e localização do mesmo e ainda 

execução das seguintes funcionalidades: 

Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 

equipamento seja utilizado ou reutilizado em 

caso de substituição do HDI Envio de um 

comando remoto capaz de apagar todas as 

informações contidas no HD ou arquivos 

específicos; Gerar logs do histórico de locais 

em que o equipamento foi utilizado, mostrando 

em um mapa os endereços, data e hora da 

conexão As funcionalidades descritas deverão 

ser ativadas remotamente através de um 

console web; Esse dispositivo ou 

funcionalidade no BIOS deverá estar 

nativamente presente e pronto para ativação no 

equipamento ofertado com suporte por todo o 

período da garantia do hardware. através da 

aquisição de sua licença não prevista para o 



 
 
 

atual processo/ objeto; A comprovação que o 

equipamento é compatível com a tecnologia 

acima solicitada. deverá ocorrer através do site 

da Absolute Software 

(https://www.absolute.com/en-

b/partners/compatibility) ou por site público de 

outro fabricante que execute comprovadamente 

as mesmas funcionalidades solicitadas; 

SISTEMA OPERACIONAL - equipamento 

deverá acompanhar licença do MS-Windows 

11 Pro (COA digital). No idioma português 

brasil. 0 fabricante, deve disponibilizar em 

site próprio (não sendo direcionado a terceiros). 

imagem do sistema operacional. para que possa 

ser restaurado caso necessário SOFTWARES 

0s equipamentos deverão ser entregues com o 

sistema operacional pré-instalado pelo 

fabricante Todos os drivers para os sistemas 

operacionais suportados, inclusive atualizações 

de firmware, devem estar disponíveis para 

download no website do fabricante do 

equipamento sem necessidade de qualquer 

identificação do usuário. e devem ser 

facilmente localizados e identificados pelo 

modelo do equipamento ou código do produto 

conforme etiqueta permanente afixada no 

gabinetes CERTIFICAÇÓES Certificado de 

conformidade contra incidentes elétricos e 

combustão dos materiais elétricos (norma IEC 

60950) comprovado através de certificado ou 

relatório de avaliação de conformidade emitido 

por um órgão credenciado pelo INMETRO ou 

certificado internacional Compatibilidade 

eletromagnética e de rádio frequência - EN 

55024:2010 ou EM 55032:2012 Class BI; Os 

equipamentos ofertados deverão possuir 

registro no EPEAT (Electronic Product 

Environmental Assessment Tool) ou apresentar 

certificação equivalente de reconhecimento 

nacional ouinternacional que comprove o 

controle do impacto ambiental no processo de 

fabricação, admitindo-se também laudo técnico 

ou autodeclaração estruturada do próprio 

fabricante que ateste as metas ecológicas do 

produto. deverá possuir Certificação válida IS0 

45001. para garantia de qualidade e segurança 

do bem-estar de seus funcionários; Atendendo 



 
 
 

às diretrizes de sustentabilidade, o fabricante do 

microcomputador deverá comprovar a 

execução de programa ou sistema de logística 

reversa para produtos eletroeletrônicos, de 

forma direta ou por meio de adesão a entidades 

gestoras coletivas (como Green Eletron ou 

equivalente legal), em estrita conformidade 

com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos). Os 

equipamentos ofertados deverão estar em 

conformidade com as diretivas ROHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances)l 

Comprovar que o FABRICANTE possui 

sistema de gestão ambiental conforme norma 

ISO 14001 e Certificado IS0 9001 de 

qualidades Compatibilidade com o padrão DMI 

2.0 (Desktop Management Interface) ou mais 

recente da DMTF (Desktop Management Task 

Force), comprovado através de documentação 

expedida pelo fabricante do equipamento ou 

comprovação de que o fabricante do 

equipamento é membro do consórcio DMTF 

listado em uma das categorias BOARD ou 

LEADERSHIPI Compatibilidade com a norma 

TPM Specificaon Version 2.0 especificadas 

pelo TCG (Trusted Compung Group). devendo 

o fabricante ser membro de uma das categorias 

listadas no site 

https://trustedcomputinggroup.org/membership/

member-companies/; Comprovação que o(s) 

produto(s) ofertado(s) pertence(m) à linha 

corporativa. Não serão aceitosequipamentos 

destinados ao uso da linha doméstica 

2 – TIPO II – 

NOTEBOOK E 

ACESSÓRIOS 

NOTEBOOK – PROCESSADOR Processador 

com no mínimo 8(oito) núcleos, 12 (doze) 

threads, cache de 12 MB, com performance 

mínima de 17000 (dezesseis mil) pontos, no 

Performance Test da Passmark; O desempenho 

será comprovado por intermédio de resultados 

de Benchmark, disponíveis em: 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;Pro

cessador gráfico integrado; Suporte ao conjunto 

de instruções AES (AdvancedEncryption 

Standard); Possuir controle de nível do 

desempenho automático, ajustando 

dinamicamente a frequência e a voltagem de 

acordo com a necessidade requerida pela 
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atividade do momento; Implementar tecnologia 

que permite que máquinas virtuais hospedeiras 

usem diretamente os dispositivos periféricos, 

tais como ethernet, placas aceleradoras gráficas 

e controladores de disco rígido, através da 

DMA e remapeamento de interrupções; O 

processador deverá ter seu lançamento a partir 

de 2023. Obrigatório informar na proposta o 

modelo ofertado; Fabricado especificamente 

para equipamento portátil não sendo aceito 

processadores para desktops; BIOS E 

SEGURANÇA O equipamento deve possuir 

BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento, ou em regime de OEM ou ter 

direitos copyright sobre essa BIOS atestado 

pelo fabricante da BIOS. Caso a BIOS seja 

ofertada em regime de copyright, o fabricante 

da BIOS deverá atestar que o fabricante do 

equipamento possui livre direito de edição 

sobre a mesma, garantindo assim 

adaptabilidade e manutenibilidade do conjunto 

adquirido; A BIOS deve estar em conformidade 

com a normativa NIST 800-147 baseado nos 

padrões de mercado de maneira a usar métodos 

de criptografia robusta para verificar sua 

integridade antes de passar o controle de 

execução a mesma; O fabricante do 

equipamento deverá prover em seu site da 

internet todas as atualizações de BIOS devendo 

a aplicação permitir atualização online por 

meio do sistema operacional Microsoft 

Windows 11 Pro; O fabricante do equipamento 

deverá ter site na internet, com disponibilidade 

de informações e downloads de novas versões 

de BIOS e drivers de dispositivos do 

equipamento. Essas devem ser facilmente 

localizadas e identificadas pelo modelo do 

equipamento ou código do produto, conforme 

etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 

indicar endereço; A BIOS deve possuir o 

número de série do equipamento e campo 

editável que permita inserir identificação 

customizada podendo ser consultada 

remotamente por software de gerenciamento, 

como número de patrimônio por exemplo; 

Deve suportar ACPI (Advanced 

Configurationand Power Management 

Interface); Possui chip Trusted Plataform 



 
 
 

Module (TPM) 2.0 ou superior com 

certificação FIPS 140-2 para Windows 10 ou 

superior; Deve possuir opção para desabilitar 

componentes de drive e de entrada e saída do 

equipamento como áudio, webcam e 

microfone; Suporte a atualizações de BIOS 

dentro do DOS (Flashbin) e do Windows, além 

de recuperações de falhas; Deve possuir 

gerenciamento térmico; Com possibilidade de 

configuração de senhas no Setup a três níveis, 

administrador, HD e usuário, que controlem 

acesso ao boot do Sistema Operacional e ao 

próprio SETUP; Setup com suporte a língua 

Portuguesa e/ou inglesa; BIOS desenvolvida 

pelo fabricante em conformidade com a 

especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org). 

O fabricante deve possuir compatibilidade com 

o padrão UEFI comprovada através do site 

http://www.uefi.org/members, na categoria 

Promoters; Possuir sistema integrado de 

diagnóstico que permite verificar a saúde do 

sistema, bem como diagnóstico na BIOS em 

modo gráfico, capaz de verificar os seguintes 

itens: Saídas de vídeo; Alto-falante interno; 

Unidades de Armazenamento; Funcionalidade 

de portas USB; Interface gráfica; Processador; 

Memória RAM. A mensagem de erro gerada 

por este diagnóstico deverá ser o suficiente para 

abertura de chamado do equipamento durante o 

período de vigência da garantia; 

Deverá ser capaz de monitorar o sistema, 

realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a 

reparar erros do sistema, ajudando assim a 

manter a saúde e segurança do sistema; Deve 

permitir salvar as configurações de BIOS em 

um arquivo e carregá-las em outros 

equipamentos do mesmo modelo, estando este 

com senha configurada no BIOS ou não, 

facilitando assim a aplicação automatizada de 

configurações e políticas de segurança; Dispor 

de ferramenta que realiza a formatação 

definitiva de SSDs conectados ao equipamento; 

Deve ser fornecido software para a 

implementação dos recursos que o TPM 

oferece; O equipamento ofertado deve possuir 

integrado dispositivo ou funcionalidade no 

BIOS operando em modo persistente com 



 
 
 

características de segurança avançada de 

rastreamento pela internet que, em caso de 

furto ou extravio acidental, permita auxiliar na 

recuperação e localização do mesmo e ainda 

execução das seguintes funcionalidades: 

Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 

equipamento seja utilizado ou reutilizado em 

caso de substituição do HD; Envio de um 

comando remoto capaz de apagar todas as 

informações contidas no HD ou arquivos 

específicos; Gerar logs do histórico de locais 

em que o equipamento foi utilizado, mostrando 

em um mapa os endereços, data e hora da 

conexão; As funcionalidades descritas deverão 

ser ativadas remotamente através de um 

console web. Esse dispositivo ou 

funcionalidade no BIOS deverá estar 

nativamente presente e pronto para ativação no 

equipamento ofertado com suporte por todo o 

período da garantia do hardware, através da 

aquisição de sua licença não prevista para o 

atual processo/ objeto; A comprovação que o 

equipamento é compatível com a tecnologia 

acima solicitada, deverá ocorrer através do site 

da Absolute Software 

(https://www.absolute.com/en- 

gb/partners/compatibility) ou por site público 

de outro fabricante que execute 

comprovadamente as mesmas funcionalidades 

solicitadas. CHIPSET E PLACA MÃE Placa 

mãe deverá ser projetada e desenvolvida pelo 

mesmo fabricante do equipamento ofertado ou 

em regime de OEM, não sendo aceito o 

emprego de placas de livre comercialização no 

mercado; O chipset deverá ser do mesmo 

fabricante do processador principal com 

suporte ao barramento de comunicação DMI 

com o processador; Possuir 2 (dois) slots de 

memória com suporte a DDR4 3200MHz ou 

superior; Deve possuir chip de segurança no 

padrão TPM versão 2.0 ou superior, integrado a 

placa-mãe; A instalação do chip TPM deve ter 

sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não 

sendo admitidos procedimentos de inserção 

após a manufatura da placa-mãe (soldas, 

adaptações, etc.); para a implementação e uso 

dos recursos de TPM, em conjunto com o 

sistema de segurança ofertado, deverão ser 

https://www.absolute.com/en-


 
 
 

entregues todos os programas de computador 

necessários para a utilização destas tecnologias. 

MEMÓRIA RAM No mínimo, 16GB tipo 

DDR4 3.200MHz ou superior, se adequando 

plenamente a velocidade de barramento da 

placa mãe e do processador, possibilitando o 

máximo de aproveitamento; Deverá possuir 

dois slots SODIMM para memória RAM e 

capacidade de expansão mínima de 32 GB, 

compatível com dual channel. 

ARMAZENAMENTO Deverá possuir 01 

(uma) unidade de armazenamento instalada, 

com capacidade mínima de 512GB. Sendo a 

mesma do tipo SSD M.2 PCIe NVMe MLC ou 

TLC; As unidades deverão possuir tecnologia 

de prevenção contra danos de queda 

(S.M.A.R.T.). 

INTERFACES E PORTAS DE 

COMUNICAÇÃO Vídeo: Possui processador 

gráfico com memória integrada ao processador: 

Interfaces de entrada/saída: Possuir, no 

mínimo, 1 (uma) porta de vídeo padrão HDMI 

1.4; 01 (um) conector de microfone/fone de 

ouvido/ alto-falante estéreo (padrão combo); 

Controladora de som compatível com o padrão 

“hd audio codec”; Possuir, no mínimo, 4 

(quatro) portas USB 3.2 nativas; 03(três) 

conectores USB tipo A sendo ao menos 02 

(dois) USB 3.2 ou superior; sendo que uma 

destas deve ter a função PowerShare; Ao 

menos 1 (uma) destas deve ser do tipo USB-C 

livre, capaz de transferir dados e carregar o 

equipamento através da conexão de uma 

dockstation; Não será aceito qualquer tipo de 

adaptador extensor de portas. 

CONTROLADORA DE REDE Gigabit 

Ethernet 10/100/1000 mbps com suporte ao 

recurso wakeonlan (wol); Controladora de 

Rede integrada à placa principal, com 

velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 

Ethernet, Fast-Ethernet, autosense, full-duplex, 

plug-and-play, configurável totalmente por 

software, com conector padrão RJ- 45; 

Controladora de comunicação sem fio integrada 

à placa principal, padrões 802.11ax 2x2 6E, 

Bluetooth 5.3, com certificação de 

homologação da ANATEL para dispositivo 

sem fio, com validade vigente; Deve possuir 



 
 
 

tela com tamanho de 15,6 polegadas com 

resolução mínima de 1920 x 1080 pixels; 

Deverá possuir Webcam e resolução de no 

mínimo 720p ou superior; Microfone integrado 

ao gabinete; O equipamento deve possuir o seu 

gabinete (todo ou pelo menos as partes mais 

propensas a desgastes, como a traseira da tela e 

as extremidades laterais de mais fácil contato 

com outros objetos) reforçado por plástico de 

alta resistência, a exemplo de policarbonato de 

plástico com certificação do tipo militar MIL-

STD-810H, que garanta durabilidade e robustez 

do equipamento para o uso diário corporativo e 

acadêmico; Deverá possuir dispositivo de 

proteção de privacidade de câmera. Esse 

dispositivo deverá fazer parte do projeto do 

equipamento, não sendo aceitos adaptações e 

nem acessórios que façam parte do projeto 

original; Entrada, integrada ao chassi, para 

cabo de segurança; Botão de liga/desliga e 

luzes de indicação de computador ligado 

(Power-on); Deve possuir no mínimo 02 (dois) 

alto-falantes interno com potência máxima total 

suportada de, no mínimo, 2.0 Watt por canal; 

Peso de no máximo 2,2 Kg; Bateria: mínimo de 

42 Whr de lítio-íon, polímero ou prismática; 

Alimentação: fonte AC externa 100- 240v 

seleção automática de tensão, acompanhada do 

seu respectivo cabo de alimentação; Deve 

possuir dispositivo apontador tipo “Touchpad” 

com dois botões integrado no gabinete ou do 

tipo “Clickpad”; TECLADO ABNT2 O teclado 

deverá possuir proteção contra derramamento 

de líquidos; Possuir botões controladores de 

som (aumentar diminuir e mudo para alto-

falante), sendo aceita a utilização de tecla de 

função (Fn). 

  

TIPO III – 

NOBREAK 

NOBREAK - Deve possuir sistema de dupla 

conversão Display de LCD; 0 display deve 

exibir as seguintes informações; Tensão de 

entradas Tensão das baterias Frequência de 

entradas Frequência de saídas Corrente de 

saídas Tensão de saída Autonomia; Nível de 

carga das baterias A interação com o display 

deve ocorrer via teclas ou toque nas telas 
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Recarga automática de bateria. mesmo com 

nobreak desligado Deve permitir a expansão do 

tempo de autonomia adicionando  

módulos externo de baterias; Permite ser ligado 

com ausência de tensão; Permitir a alimentação 

dos equipamentos ligados ao nobreak 

diretamente da rede elétrica sendo configurável 

pelo usuário Permitir a alimentação dos 

equipamentos ligados ao nobreak diretamente 

da rede elétrica sendo configurável pelo usuário 

Deve possuir gerenciamento via WEB e SNMP 

Especificações técnicas: Características de 

entrada volts 110/220V tensão nominal; 

Variação máxima de tensão com carga máxima 

resistiva de 180 a 260 60 Hz de frequência 

nominal; Faixa de frequência admissíve 5% 

Utiliza barras de terminais como conexões de 

entrada Características de saída Potência 

máxima entre 3000VA/2400W; Fator de 

Potência: 0,81 Tensão nominal 

110/200v(selecionável) Fator de Crista 

Regulação estática para carga resistiva 

Regulação estática para carga resistiva 

Regulação dinâmica para carga resistiva 

Frequência 60- 0.5% HZ Forma de onda no 

inversor Senoidal Puras Distorção harmónica 

(THD) com 100% de carga resistiva a Distorção 

harmónica (THD) com 100% de carga resistiva 

< 3%l Utiliza barras de terminais como 

conexões de saída. 

TIPO IV – 

TELEVISOR 

Descrição detalhada: Smart TV 50" 4K. Tela: 

Resolução 4K Ultra HD e 2.160p, Real 4K IPS, 

Funcionalidades: Processador Quad-Core, 

Sistema Operacional WebOS, Inteligência 

Artificial ThinQ AI, WiFi, Bluetooth, HDR, 

Google Assistente, Alexa, Conversor TV 

Digital Integrado Áudio: DTS Virtual: X, 

Potência de Áudio (RMS) 20W Conexões: 3 

HDMI, 2 USB, 1 Saída Óptica, 1 Entrada RF 

para TV Aberta, 1 Entrada LAN RJ45 e 1 

Entrada Vídeo Componente/AV Inclui Controle 

Smart Magic, Bivolt. Garantia de 12 meses e 

manual em português. 
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1.3. O ônus do envio dos produtos e de sua retirada do SG - PREVI, caso 
ocorra reprovação, será de total responsabilidade da licitante. 
  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Justificativa da contratação 

2.1. Justifica-se a aquisição, uma vez que SG PREVI hoje dispõe de um 
parque tecnológico obsoleto e antigo. No ano de 2023, foi concretizado um 
processo de locação de PC’s (Processo nº 000433/2023) para sanar, de 
forma provisória, os problemas de lentidão, defeitos e falhas que eram 
reportados pelos mais de 40 colaboradores do instituto. 

2.2. Porém, para esta Gerência e Diretoria, essa solução é vista como 
temporária, já que os servidores deste Instituto precisavam ser enquadrados 
dentro de um domínio, e necessitavam perder a autonomia de seus PC’s, 
tendo sido decidido que a melhor maneira de o fazer seria trocando o 
maquinário de todos os servidores. Enfim, por causa dos custos e visando 
manter o patrimônio do Instituto, a solução correta seria a aquisição de novos 
microcomputadores e Notebooks. 

2.3. Cabe salientar que se entende que, ao longo do tempo, a locação de 
computadores pode se tornar mais cara do que a compra, especialmente se a 
locação for de longo prazo, por essa razão optou-se pela locação de curto 
prazo, até que a aquisição seja concluída. Além disso, temos que, ao final do 
contrato, os computadores precisarão ser devolvidos e o Instituto não terá 
adquirido nenhum ativo tangível. 

2.4. O último levantamento realizado pelo Patrimônio, nos termos do 
documento em anexo, reitera que os Computadores desta Instituição têm as 
suas datas de aquisição registradas entre 2006 e 2012, ou seja, mais de 10 
anos, sendo certo que a evolução tecnológica nos últimos tempos tem 
ocorrido de forma célere, deixando os equipamentos antigos bastante 
inadequados ao uso. 

2.5. Sobre o aparelho televisivo, há a necessidade de se colocar uma TV na 
sala de reuniões da Presidência, visto que, ao se utilizar o local para reuniões 
presenciais ou online, sempre é de forma sub otimizada, os colaboradores 
têm que se dividir para assistir uma reunião remota numa tela de celular ou 
notebook, e com o som muito longe do volume ideal para ser ouvido por 
múltiplas pessoas. 

2.6. Ademais, as aquisições têm por finalidade atender as necessidades de 
realização de atividades administrativas, bem como as demandas 
proporcionadas pelas atividades desempenhadas pelos servidores em seus 
diversos setores de atuação, sob pena de paralização dos mesmos e 
flagrante prejuízo ao atendimento do interesse público envolvido. 

Enquadramento da contratação 



 
 
 

2.7. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos do Art. 6°, Inc. XIII da Lei 14.133 de 2021, pois os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 
meio de especificações usuais de mercado. 

Justificativa para o parcelamento 

2.8. Recomenda-se a reunião em 4 itens, que assim busca dar máxima 
eficiência às aquisições pretendidas, agrupando bens de características 
semelhantes e de mesma natureza, que podem assim ser atendidos pelo 
mesmo fornecedor. 
  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A contratação tem por finalidade suprir as necessidades do SG PREVI 
quanto a aquisição: de Microcomputadores, com seus periféricos e 
acessórios, de monitores de vídeo, de Notebooks, com seus acessórios, de 
Televisor e de Nobreak. 
  

3.2. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeira aquisição, e estar 
em linha na data do fornecimento. Não serão aceitos equipamentos 
manufaturados ou recondicionados, bem como equipamentos que estejam em 
fase de descontinuidade pelo fabricante. 
  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Técnicos 
  

4.1. Para suprir as necessidades do Instituto todas às configurações abaixo 
são as ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS que serão consideradas válidas por 
esta autarquia: 
  

TIPO I - MICROCOMPUTADOR (DESKTOP) - DESTINADO À 

UTILIZAÇÃO DE FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS COM PARALELISMO, 

COMO USO SIMULTÂNEO DE MÚLTIPLAS PLANILHAS, ARQUIVOS EM 

TEXTO, APRESENTAÇÕES, ACESSO À INTERNET E E-MAILS.  

- Processador: Processador em arquitetura x86 mínima de 08 (oito) núcleos físicos 

reais ou superior com no mínimo 16 Threads; Suporte à arquitetura 64 bits, tecnologia 

SSE4.1/4.2 ou similar; Controladora de memória e de vídeo integrada e com suporte à 

memória ECC; Processador com frequência base de 4.5 ghz e com memória cache L3 

de no mínimo 32MB; Deverá possuir frequência em modo desempenho mínima de 

4.60 GHz; Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard); 

Controle de nível do desempenho automático ajustando dinamicamente a frequência e 

a voltagem de acordo com a necessidade requerida pela atividade do momentos; 

Implementar tecnologia que permite que máquinas virtuais hospedeiras usem 

diretamente os dispositivos periféricos, tais como ethernet, placas aceleradoras 

gráficas e controladores de disco rígido. através da DMA e remapeamento de 

interrupções; Deverá ser totalmente compatível com as funcionalidades descritas para 



 
 
 

gerenciamento remoto previstas para a placa principal; TDP(termal Design Power) 

básico de no mínimo 65W. 

- Placa principal: Placa-mãe com suporte de, no mínimo, de 64 (sessenta e quatro) 

GB de memória RAM; A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o 

modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações; 

Possuir, no mínimo, 02 (dois) slots para memória do tipo DDR5 4800MHz ou 

superior; Possuir capacidade para desligamento do vídeo e da unidade de 

armazenamento após tempo determinado pelo usuário, e religamento por acionamento 

de teclado ou pela movimentação do mouse, e que possua a função de economia de 

energia para monitor, placa-mãe e unidade de armazenamento; A placa-mãe fornecida 

deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado; Suporte ao modo Dual 

Channel para o barramento de memória; Compatível com WOL (Wake-up On LAN), 

com esta funcionalidade habilitada de fábrica, totalmente funcional. A placa-mãe deve 

possuir número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na 

forma remota por meio de comandos DMI 2.0; Deverá possuir: 

· 01 slots M.2 PCI-e, sendo um dedicado para Disco e outro para Wireless; 

· 01 ou mais slots PCI Express v4.0 x16  

· 01 slot PCI Express v3.0 x4; 

· Arquitetura ATX, e suas variações, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 

site www.formfactors.org; 

Possuir chip TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0, soldado à placa principal, 

acompanhado de driver’s e software para implementação, configuração e 

gerenciamento do módulo TPM, devidamente implementado. 03 (três) interface SATA 

III (6 Gb/s); Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no 

gabinete que permite a detecção de abertura, ainda que o equipamento esteja desligado 

da fonte de energia. 

- BIOS: Desenvolvido pelo fabricante do equipamento para o modelo ofertado, (não 

serão aceitos BIOS em regime de OEM ou qualquer tipo de customização) em flash 

EPROM, atualizável por software de gerenciamento, compatível com o padrão plug-

and-play e com o terceiro milênio, devendo ser suportada a atualização remota da 

BIOS por meio de software de gerenciamento; A BIOS deve estar em conformidade 

com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões de mercado de maneira a usar 

métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de passar o 

controle de execução a mesma. O BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico 

acessível através do BIOS para execução com capacidade de executar teste de 

processador, memória RAM, saúde do disco rígido ou SSD, interface de rede, 

interface gráfica e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o suficiente para 

abertura de chamado em Garantia; Deve implementar mecanismo de atualização da 

BIOS através da rede de dados ou busca feita através da internet em endereço 

específico, de forma que seja possível a partir do SETUP da BIOS buscar por 

atualizações do sistema em repositório de forma que o operador possa executar essa 

ação independente do estado do sistema operacional. O gerenciamento OOB deverá 

funcionar em redes seguras 802.1x tanto em redes Ethernet cabeadas quanto em redes 

WiFi; A plataforma deverá possuir firewall layer2/3 integrada ao hardware (Wired e 

http://www.formfactors.org/


 
 
 

Wifi) e deverá funcionar mesmo se o sistema operacional estiver inoperante; A função 

OOB KVM deverá possuir mecanismo de segundo fator de autenticação permitindo o 

usuário autorizar ou negar o acesso a máquina, esse mecanismo deverá funcionar 

mesmo se o sistema operacional estiver inoperante; Permitir OOB KVM em até três 

monitores conectados no PC; Quando controlado remotamente através do KVM, a 

máquina deverá indicar para o usuário que está sendo remotamente controlada 

apresentado mudança na borda do vídeo; Deverá possuir log de auditoria para cada 

acesso OOB, esse log de acesso deverá ser gravado no chip e nem mesmo o admin da 

plataforma poderá apagá-lo; Permitir que o PC seja desligado em horários 

determinados mesmo que este esteja desconectado da rede Ethernet; O gerenciamento 

baseado em HW em redes seguras (CISCO NAC, MS NAP);A máquina deverá ter a 

capacidade de ser gerenciada mesmo quando estiver fora da rede corporativa, 

conectada na internet e usando NAT. Deverá suportar tecnologias de integração à rede 

como PXE, configuração e controle remotos; Deverá permitir acesso remoto ao POST 

(Power on Self-Test) e BIOS para leitura e gravação, mesmo com o equipamento 

desligado, através da rede; Deverá permitir acesso remoto ao sistema operacional e 

processo de inicialização do microcomputador através de interface gráfica, com 

controle remoto do mouse e teclado (KVM remoto), independente do suporte de 

aplicações locais ou estado do sistema operacional; Gerenciável remotamente, 

assumindo-se que o equipamento possa estar desligado, porém energizado pela rede 

elétrica e conectado localmente a rede de dados; Deverá permitir ligar e desligar o 

micro remotamente, com controle de acesso, em horários programados; Permite a 

inicialização remota a partir de imagem (ISO ou IMG) instalado na console de 

gerência, com acesso remoto gráfico, e utilização remota do teclado e mouse; A 

licitante deverá apresentar comprovação de que está habilitada a instalar e prestar 

suporte na tecnologia do gerenciamento, através de declaração do fabricante do 

recurso. Deverá possuir compatibilidade com rede 802.3; A interface de configuração 

deverá ser em, pelo menos, um dos idiomas: Português do Brasil ou Inglês; Deverá 

possuir campo com número de série do equipamento devendo o mesmo poder ser lido 

remotamente via comandos SMBIOS; Deverá o equipamento dispor de software do 

mesmo fabricante do equipamento para diagnóstico de problemas com as seguintes 

características: A fim de permitir o teste do equipamento, com independência do 

sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser 

executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou 

do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);O 

software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O 

fabricante e modelo do equipamento; processador; memória RAM; firmware do 

equipamento; capacidade do disco rígido; Deverá verificar, testar e emitir relatório, 

através de tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos seguintes componentes: 

Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de armazenamento);Acompanha 

ferramenta de segurança com gerenciamento centralizado capaz de proteger contra 

ameaças/vírus conhecidos e desconhecidos (proteção dia zero), como também é capaz 

de identificar e bloquear ataques não baseados em malwares (uso mal-intencionado de 

scripts válidos e powershell). Possui ainda capacidade de proteção contra vírus que 

criptografam os dados, conhecidos como ramsonwares, mesmo quando o equipamento 

está sem acesso à internet; Acompanha solução de EDR (Endpoint Detection & 

Response), a qual permite rapidamente identificar/detectar ataques não cobertos pelo 

antivírus e remediar imediatamente o ataque, incluindo analise forense, capacidade de 



 
 
 

visibilidade em tempo real das atividades relacionadas à segurança do dispositivo, uso 

de indicadores de ataque e inteligência de ameaças habilitando descobertas e 

investigação; Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos 

nas unidades de armazenamento como HDD, SSD e SSHD de maneira que as 

informações não possam ser recuperadas, mesmo quando utilizados recursos 

profissionais para essa finalidade, a solução deverá estar em conformidade com a 

NIST SP800-88r1 ou superior, ser do próprio fabricante do microcomputador ou de 

terceiros, porém homologada pelo fabricante do microcomputador; A BIOS deve 

possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, 

caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização; 

- Memória RAM: Padrão DDR5 

4800MHz, com capacidade mínima de 16 GB instalada em 2 módulos de 8 GB, com 

suporte a Dual Channel; Suportar expansão de memória para até 64 GB; O módulo de 

memória deve ser homologado pelo fabricante do equipamento e devem ser idênticos 

em marca/modelo para cada computador fornecido; 

- Controladora de vídeo: Controladora de vídeo HD com memória de vídeo dedicada 

compartilhando no mínimo 2 GB de memória dedicada (não compartilhada com a 

memória principal; Driver disponível para–Windows e Linux nas versões descritas no 

item Certificações. Suporte à DirectX 12 ou superior. Suporte à OpenGL 4.4 ou 

superior. Suporte à OpenCL 2.0 ou superior.2 conexões digitais padrão DisplayPort ou 

HDMI e 1 conexão VGA. Deverá ser compatível com uso de 2 monitores de vídeo 

simultaneamente. 

- Interfaces: Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 

10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, 

fullduplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão 

RJ-45 e função wake- on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q 

e 802.1x). Não serão aceitas placas de rede externas (off board); Controladora de som 

com no mínimo 1 (um) conector de saída na parte traseira do gabinete e 1 (um) 

conector de áudio universal (fones de ouvido estéreo/microfone) na parte frontal do 

gabinete; Deverá possuir no mínimo 06 (quatro) portas USB, padrão USB 2.0 ou 

superior. Não sendo permitida a utilização de hubs ou em adaptadores PCI.  

- Unidade de disco rígido: 01 unidade de disco rígido (SSD) NVME. Com 

capacidade de armazenamento de no mínimo de 512 GB, Interface tipo M.2. 

- Fonte de alimentação: Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de 

entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, seleção automática de tensão; A 

potência nominal da fonte não poderá exceder 310 W. A fonte de alimentação deverá 

possuir eficiência energética de, no mínimo 92% comprovada por documentação 

oficial do fabricante ou declaração do fabricante do equipamento; O modelo da fonte 

de alimentação ofertada, deve estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria 

Platinum e deverá estar registrado em nome do fabricante do equipamento; Somente 

serão aceitos equipamentos que utilizem fonte externa compatível com o perfeito 

funcionamento do equipamento; Capacidade suficiente para suportar todos os 

dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa 

principal, interfaces, discos rígidos, memória RAM e demais periféricos)Após a 



 
 
 

configuração completa, o equipamento deverá utilizar apenas uma tomada da rede 

elétrica. Será permitida a utilização de cabos Y ou análogos, desde que estes sejam 

fornecidos e sejam montados em série, não sendo aceito nenhum tipo de adaptação, 

com exceção às exigidas ou sugeridas por este Termo de Referência, como por 

exemplo, a adaptação do padrão NEMA para ABNT 14136; O cabo deverá possuir 

uma tomada no padrão MACHO ABNT 14136 e outras 3 pontas deverão ser: 01 

conectores FEMEA C13 e 01 conector FEMEA C5. Não serão aceitos para fins de 

cumprimento do item anterior, filtros de linhas, réguas de tomadas, benjamins, 

estabilizadores ou itens assemelhados. 

- Gabinete: Gabinete tipo Small Form Factor (SFF) com volume de no máximo 10,5 

litros, podendo ser utilizado nas posições vertical e horizontal; A capacidade em litros 

é medida através da multiplicação da Altura x Largura x Profundidade do gabinete; O 

acabamento interno deve possuir superfícies não cortantes; O sistema de refrigeração 

deve ser adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete, para 

garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes; O botão de 

liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e de 

computador ligado (Power-On) devem ser posicionados na parte frontal do Gabinete; 

Gabinete padrão Tool-less original do fabricante do equipamento, deve permitir a 

abertura do gabinete e a troca de componentes como discos magnéticos, ópticos e 

placas PCI sem utilização de ferramentas (Tool Less ou Full Tool Less), não sendo 

aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Somente será aceito parafuso 

para slot M.2. Também não serão aceitos gabinetes com conectores ou orifícios de 

ventilação na parte superior da tampa onde poderá ser colocado o monitor de vídeo; 

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a 

placa principal ofertada e, no caso de abertura do chassi, o computador deverá registrar 

o evento em memória flash, acessível através do software de gerenciamento ou através 

de interface web própria; Deverá possuir unidade leitura/gravadora de CD/DVD, 

instalada internamente ao gabinete. Deve possuir alto-falante integrado, com 

capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e alarmes gerados 

por problemas de inicialização. Não serão aceitas adaptações. O alto-falante deverá se 

desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário, 

quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas; Deve possuir 

conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido, sendo aceito 

conectores do tipo combo; Deve possuir no mínimo 6 portas USB, sendo no mínimo 4 

portas USB 3.1 gen1 tipo C na parte frontal do gabinete, não sendo permitida qualquer 

forma de adaptação para atendimento desta configuração. Possuir conectores para 

microfone e fones de ouvido no painel frontal, sendo aceito conectores do tipo combo; 

Acompanhar dispositivo antifurto do tipo Kensington (dispositivo que permita 

travamento concomitantemente do gabinete, monitor e fonte de alimentação); 

Acompanhar trava Kensington de segredo único para o lote para impedir abertura da 

tampa do Gabinete. 

- Monitor de vídeo de no mínimo 23”: Deverá ser do tipo LED com IPS; Tamanho 

mínimo de 23" (vinte e três polegadas) na diagonal; Formato da tela do tipo 

widescreen e apresentar ângulos de visão de 178° (horizontal) e 

178°(vertical);Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz. Tempo de resposta 

máximo de 8 ms; Consumo máximo de energia de 65 watts; Possuir portas: 1 HDMI, 1 

DisplayPort, 1 VGAI e 2 USB 3.0 sem a utilização de qualquer tipo de 



 
 
 

adaptador/conversor; O monitor deve possuir no mínimo 02 (duas) interfaces USB 

laterais, facilitando assim o acesso por parte dos usuários, uma vez que o equipamento 

ficará instalado na parte posterior do mesmo, deverão ser fornecidos os cabos 

necessários para interconexão do monitor com o gabinete para o adequado 

funcionamento das interfaces laterais; Suporte a rotação da tela nos modos paisagem e 

retrato sem o uso de adaptadores; Deverá possuir mecanismo pivotante para giro do 

monitor e para ajuste de altura, sendo que o mecanismo deverá ser do mesmo 

fabricante do produto ofertado; Deverá possuir ajuste de inclinação e regulagem de 

altura; Deverá possuir tela com característica anti-reflexiva. Não sendo aceita solução 

“glare” (brilhante ou polida) ou adesivos anti-reflexivos; Todos os cabos e acessórios 

necessários para o funcionamento dos componentes deverão ser fornecidos pela 

Contratada; Os equipamentos ofertados deverão possuir registro no EPEAT 

(Electronic Product Environmental Assessment Tool) ou apresentar certificação 

equivalente de reconhecimento nacional ou internacional que comprove o controle do 

impacto ambiental no processo de fabricação, admitindo-se também laudo técnico ou 

autodeclaração estruturada do próprio fabricante que ateste as metas ecológicas do 

produto; Deverá será comprovada a adequação à norma de segurança IEC 60950 

(adotada pelo INMETRO) OU UL 60950 através de certificados; Atender à diretiva 

RoHS (Restriction of Hazardous Substances) ou apresentar comprovação técnica do 

fabricante do equipamento ofertado demonstrando que o equipamento não é fabricado 

utilizando as seguintes substâncias nocivas ao meio ambiente nas quantidades 

permitidas pela diretiva RoHS chumbo (pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo 

hexavalente (Hex-Cr), bifenilos polibromados (PBBs) e éteres definil-polibromados 

(PBDEs); Deverá possuir conformidade com o padrão Energy Star versão 5 ou 

superior, ou seja, especificações de consumo eficiente de energia; Todos os 

certificados deverão obrigatoriamente ser apresentados ou emitidos através do site do 

próprio fabricante, desde que comprove que o fabricante (ou seu integrador) possua tal 

certificado; No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o 

cabeçalho e rodapé da página de internet, demonstrando o nome do site, número de 

páginas, URL e data. Todos os certificados, manuais, catálogos, datasheets, folders e 

declarações para comprovação de requisitos técnicos deverão ser entregues junto com 

a documentação da proposta. Deve possuir informação EDID (Extended Display 

Identification Data) com número de série ou etiqueta de serviços (Service tag) do 

monitor, que possa ser lido remotamente através de software de gerenciamento. O 

monitor deverá ser produzido em regime ODM (a empresa é responsável pela 

concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de 

produção e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro a fabricação dos 

equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre 

comercialização no mercado (OEM), nem apenas personalizado com etiqueta da 

logomarca do fabricante do computador. 

- Teclado: Teclado padrão brasileiro ABNT2, com teclas não apagáveis pelo uso 

contínuo. Mínimo de duas posições para regulagem de altura. Vida útil mínima de 20 

milhões de toques. Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores. Deverá 

ser do mesmo fabricante do gabinete; Deverá ser da mesma cor predominante do 

gabinete. A garantia do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas 

condições do equipamento. 



 
 
 

- Mouse: Mouse óptico ambidestro; Conexão USB com o computador sem uso de 

adaptadores; Resolução mínima de 1000dpi; Deverá ser do mesmo fabricante do 

gabinete; Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete. A garantia do mouse 

deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento. 

- Software pré-instalados: Cada equipamento fornecido deverá conter sistema 

Microsoft Windows 10 ou 11 Pro 64-bits, em português do Brasil, devidamente 

licenciado para cada equipamento (Versão PRO ou Ultimate); A contratada, deverá, 

antes do fornecimento dos equipamentos, enviar uma amostra do mesmo a SG-PREVI 

para homologação, contendo o sistema operacional, bem como todos os drivers 

devidamente instalados;  

- Software de segurança: Deve acompanhar ferramenta de segurança com 

gerenciamento centralizado, acessada através de browser que contemple: Proteção 

contra ameaças/vírus, conhecidos e desconhecidos (ataque de dia zero), como também 

seja capaz de identificar e bloquear ataques não baseados em malwares (exemplo: uso 

mal intencionado de scripts de linha de comando), capacidade de proteção com vírus 

que criptografam os dados, como os ransomwares, mesmo quando os equipamentos 

esteja sem conexão com internet. A atualização do software deverá ser válida durante 

o período de garantia do equipamento; O equipamento deve acompanhar ferramenta de 

segurança com Console de Gerenciamento centralizado, acessada através de um 

browser, que permita aplicar políticas de criptografia para dispositivos de 

armazenamento internos (SSD/HDD) e também dispositivos externos (pendrives e 

HDDs). Deve permitir também a aplicação de políticas por Domínios, Grupos de 

equipamentos, Equipamentos e também por Grupos de Usuários e por Usuário. Deve 

possibilitar também a gestão de acessos dos usuários ao sistema. O suporte ao software 

acompanha a duração do suporte do equipamento.  

- Compatibilidade: O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows 

Compatible Products List. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento Hardware Certification Report Approved emitido 

especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado, em 

https://partner.microsoft.com/en- us/dashboard/hardware/search/cpl; Todos os 

dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com os 

sistemas operacionais Windows 10 ou 11 na distribuição especificada.  

- Outros requisitos: Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 

padronizados e idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de 

mesmos modelos e marcas. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento 

dos equipamentos deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um 

metro e cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o 

padrão NBR-14136. Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão 

novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)) 

tanto para o desktop quanto para o monitor. As unidades do equipamento deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que 

utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e a armazenagem. O equipamento (gabinete, monitor, 

teclado, mouse, dispositivos ópticos, dispositivo de E/S(entrada/saída) e demais 

componentes) obrigatoriamente deverá estar padronizado na cor preta, cinza ou 



 
 
 

preta/cinza. Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as 

características técnicas em conformidade com as descritas no Edital. Caso os 

Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência técnica em 

relação aos descritivos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a 

declaração do fabricante, completando estas informações, em português. Não serão 

aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes. 

TIPO II - COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - DESTINADO À 

UTILIZAÇÃO DE FUNÇÕES DE GESTÃO EM ATIVIDADES FORA DO 

LOCAL DE TRABALHO ATÉ 3 (TRÊS) VEZES POR SEMANA E/OU 

APRESENTAÇÕES INTERNAS QUE DEMANDEM MAIOR PODER DE 

PROCESSAMENTO.  

- Processador: Processador com no mínimo 8(oito) núcleos, 12 (doze) threads, cache 

de 12 MB, com performance mínima de 17000 (dezesseis mil) pontos, no Performance 

Test da Passmark; O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 

Benchmark, disponíveis em: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;Processador 

gráfico integrado; Suporte ao conjunto de instruções AES (AdvancedEncryption 

Standard); Possuir controle de nível do desempenho automático, ajustando 

dinamicamente a frequência e a voltagem de acordo com a necessidade requerida pela 

atividade do momento;  

- Placa principal: Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compatível 

com os padrões do DMTF (Distribuited Management Task Force);Deve possuir 

barramento de memória com padrão DDR4 3200 MHz; Deve possuir, no mínimo 1 

(um) slots M.2, sendo pelo menos um compatível com disco SSD, sem uso de placa de 

expansão; Deve possuir slot para módulo de memória, permitindo alcançar até 

32GB;Possuir chip TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 integrado à placa-mãe 

em conformidade com as especificações do Trusted Computing Group, com 

fornecimento do software para implementação e gerenciamento centralizado e remoto 

do mesmo; A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo 

ofertado. Não serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações; compatível 

com WOL (Wake-up On LAN), com esta funcionalidade habilitada de fábrica, 

totalmente funcional. O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador 

ofertado; 

- BIOS: Desenvolvido pelo fabricante do equipamento exclusivamente para o modelo 

ofertado, não sendo permitindo solução em regime de OEM ou customização; 

Compatibilidade com o padrão UEFI; Deverá possuir recursos de controle de 

permissão através de senhas, uma para inicializar o computador, uma para ativação do 

disco rígido, uma para acesso aos recursos de gerência e outra para acesso e alterações 

das configurações do BIOS; Implementação em “flash memory”, atualizável 

diretamente pelo microcomputador, com senhas separadas para acesso do usuário 

comum e do administrador do equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”, 

alerta de troca ou remoção de memória e, suportando o registro de número de série do 

equipamento, podendo estes números serem lidos remotamente via comandos DMI 2.0 

ou superior; O BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do 

BIOS para execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, 

saúde do disco rígido ou SSD, interface gráfica e portas USB. A mensagem de erro 



 
 
 

deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garantia; Acompanhar 

ferramenta de segurança com gerenciamento centralizado capaz de proteger contra 

ameaças/vírus conhecidos e desconhecidos (proteção dia zero), como também é capaz 

de identificar e bloquear ataques não baseados em malwares (uso mal-intencionado 

descripts válidos e power shell). Possui ainda capacidade de proteção contra vírus que 

criptografam os dados, conhecidos como ramsonwares, mesmo quando o equipamento 

está sem acesso à internet; Acompanha solução de EDR (Endpoint Detection & 

Response), a qual permite rapidamente identificar/detectar ataques não cobertos pelo 

antivírus e remediar imediatamente o ataque, incluindo analise forense, capacidade de 

visibilidade em tempo real das atividades relacionadas à segurança do dispositivo, uso 

de indicadores de ataque e inteligência de ameaças habilitando descobertas e 

investigação; A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de 

restaurar automaticamente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua 

atualização; 

- Memória RAM: Padrão DDR4 de, no mínimo, 3200 MHz, com capacidade 

instalada mínima de 16 GB, sendo que devem ser usados dois pentes de 8 GB, para 

operar com a tecnologia Dual Channel; O equipamento deve suportar expansão de até 

32 (trinta e dois) Gigabytes de memória, com uso da tecnologia Dual Channel; Os 

módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e 

devem ser idênticos em marca/modelo para cada notebook fornecido. 

- Controladora de vídeo: Controladora de vídeo HD integrada. Compartilhando no 

mínimo 2GB de memória, possuir compatibilidade com DirectX 12. Possuir 

compatibilidade com OpenGL 4.4. Possuir compatibilidade com OpenCL 2.0, deverá 

ser compatível com uso de 1 monitor de vídeo/projetor simultaneamente com a tela 

integrada ao notebook. 

- Interfaces: Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet; Operando 

automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps; Suporte à 

802.1q em ambiente Windows; Suporte a PXE e Wake-On-Lan. Wireless dual band 

padrão 802.11 a/b/g/n/ac e Bluetooth 4.2; Dispositivo para ligar/desligar; Dispositivo 

indicando quando está ligado ou desligado. Possuir controladora integrada, com 

conectores de saída e microfone (serão aceitos conectores do tipo combo); Possuir alto 

falante estéreo e microfone integrados ao gabinete; Controle de mudo e de volume 

regulável através de teclas funcionais do teclado. 

- Unidade em estado sólido: 1 unidade de disco rígido (SSD) NVME; Com 

capacidade de armazenamento de no mínimo de 512 GB; Interface tipo SATA III 

6Gb/s ou M.2. 

- Tela de vídeo: Tela 100% plana de LED Tamanho de 16”, será aceito uma variação 

de tamanho de ±0,5%. Proporção mínima de 16:9, Resolução nativa 1920 x 1080 

pixels ou superior. Controle de brilho regulável através de teclas funcionais do teclado. 

Tratamento antirreflexivo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 

adesivos antirreflexos. 

- Teclado: Teclado retroiluminado; integrado ao chassi, padrão ABNT2; Possuir 

botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante), sendo 



 
 
 

aceita a utilização de teclas de função (Fn); Tecla Windows logo (acesso ao menu 

iniciar). 

- Mouse: Mouse ótico com conector USB, com as seguintes características: 

Dispositivo dotado com 03 (três) botões (sendo um botão para rolagem de telas – 

“scroll”) e resolução mínima de 1000dpi; Deverá vir acompanhado de Mousepad com 

superfície deslizante e base emborrachada antiderrapante, ideal para utilizar com 

mouse óptico;  

- Alimentação elétrica e bateria: Bateria de Li-ion, com no máximo 3 (três) células, 

instalada internamente, Bateria que permita autonomia mínima (tempo de descarga) de 

90 minutos, comprovada pelo software Battery Eater no modo Classic, conforme 

procedimento descrito no Apêndice II, e tempo de recarga completa de até 210 

minutos, com o equipamento desligado. Fonte de alimentação externa para corrente 

alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com seleção 

automática de tensão. 

- Chassi: Deverá ter aparência discreta e ser construído em material resistente na 

cores: preto, cinza ou prata ou combinação preto/cinza/prata; Webcam HD integrada; 

Microfone integrado; Possuir alto falantes do tipo stereo integrados; Antena Wifi 

integrada; Conector RJ45 embutido; Conectores de entrada de microfone e de saída de 

fones de ouvido (serão aceitos conectores do tipo combo); Mínimo 2 portas USB 3.1 

(sendo no mínimo 1 energizada) e 1 porta USB Tipo C;1 Porta HDMI; Local próprio 

para instalação de cabo de segurança do tipo Kensington ou noble lock; Acompanhar 

dispositivo antifurto do tipo Kensington ou noble lock (dispositivo que permita 

travamento concomitantemente do gabinete e fonte de alimentação); Não existir 

quaisquer adaptações no chassi destinadas a implementar o sistema de segurança; 

Teclado embutido ao chassi no padrão Português Brasileiro (ABNT2). (A impressão 

sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por 

abrasão ou uso prolongado); Possuir sistema de proteção contra líquidos do tipo 

respingo (“spill resistant”); Sensor para leitura/gravação de impressão digital 

(Fingerprint sensor), com seu respectivo software, para a utlização; Peso máximo do 

conjunto (notebook com bateria instalada) de no máximo 1.750 gramas, será aceito 

uma variação de tamanho de ± 5%. 

- Acessórios a serem fornecidos: Deverá acompanhar maleta ou mochila de couro 

sintético, nylon ou poliéster, do mesmo fabricante do equipamento principal ou 

fabricada sob sua especificação, para transporte do mesmo e seus respectivos 

acessórios, possuindo divisões adequadas para tal; Deverá acompanhar cabo de aço de 

segurança de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) de comprimento, 

contendo trava de aço mecânica para encaixe integrado ao notebook, acompanhada de 

um par de chaves idênticas e laço de fixação na extremidade oposta. 

- Sistema operacional: O computador deve ser entregue com o SO Microsoft 

Windows 10 ou 11 Professional 64bits ou versão superior, no idioma Português BR, 

instalado na máquina. Deverão ser disponibilizadas, as mídias digitais em USB ou 

através do site da contratada ou do fabricante, a mídia de recuperação do sistema 

operacional, drivers e aplicativos para uso em casos de recuperação de falhas. 



 
 
 

- Software de segurança: Deve acompanhar ferramenta de segurança com 

gerenciamento centralizado, acessada através de browser que contemple: Proteção 

contra ameaças / vírus, conhecidos e desconhecidos (ataque de dia zero), como 

também seja capaz de identificar e bloquear ataques não baseados em malwares (ex.: 

uso mal intencionado de scripts de linha de comando), capacidade de proteção com 

vírus que criptografam os dados, como os ransomwares, mesmo quando o 

equipamentos esteja sem conexão com internet. A atualização do software deverá ser 

válida durante o período de garantia do equipamento; O equipamento deve 

acompanhar ferramenta de segurança com Console de Gerenciamento centralizado, 

acessada através de um browser, que permita aplicar políticas de criptografia para 

dispositivos de armazenamento internos (SSD/HDD) e também dispositivos externos 

(pendrives e HDDs). Deve permitir também a aplicação de políticas por Domínios, 

Grupos de equipamentos, Equipamentos e também por Grupos de Usuários e por 

Usuário. Deve possibilitar também a gestão de acessos dos usuários ao sistema. O 

suporte ao software acompanha a duração do suporte do equipamento.  

- Compatibilidade: O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows 

Compatible Products List. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento Hardware Certification Report Approved emitido 

especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado, em 

https://partner.microsoft.com/en- us/dashboard/hardware/search/cpl; Todos os 

dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com os 

sistemas operacionais Windows 10 ou 11 na distribuição especificada.  

- Outros requisitos: Todos os equipamentos ofertados (chassi, mouse e fonte de 

alimentação) devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza escuro 

(grafite), e manter o mesmo padrão de cor predominante do chassi; Deverá ser 

apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do 

equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de 

alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia óptica, mouse, teclado e vídeo, 

incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões 

e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas 

técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas em 

sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A 

escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; Todos os cabos e 

conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, 

com comprimento mínimo de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). Cabos de 

conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; As unidades do 

equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 

TIPO III - FONTE DE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA (NOBREAK) 

Destinado a garantir a continuidade das atividades como internet e telefone em 

ambientes com instabilidade na rede elétrica, assegurando a proteção de equipamentos 

críticos contra surtos de tensão e permitindo a autonomia necessária para o 

funcionamento da telefonia e internet em caso de interrupção total de energia. 



 
 
 

 

Deve possuir sistema de dupla conversão Display de LCD; 0 display deve exibir as 

seguintes informações; Tensão de entradas Tensão das baterias Frequência de entradas 

Frequência de saídas Corrente de saídas Tensão de saída Autonomia; Nível de carga 

das baterias A interação com o display deve ocorrer via teclas ou toque nas telas 

Recarga automática de bateria. mesmo com nobreak desligados Deve permitir a 

expansão do tempo de autonomia adicionando módulos externo de baterias; Permite 

ser ligado com ausência de tensão; Permitir a alimentação dos equipamentos ligados 

ao nobreak diretamente da rede elétrica sendo configurável pelo usuário Permitir a 

alimentação dos equipamentos ligados ao nobreak diretamente da rede elétrica sendo 

configurável pelo usuário Deve possuir gerenciamento via WEB e SNMP 

Especificações técnicas: Características de entrada volts 110/220V tensão nominal; 

Variação máxima de tensão com carga máxima resistiva de 180 a 260 60 Hz de 

frequência nominal; Faixa de frequência admissíve 5% Utiliza barras de terminais 

como conexões de entrada Características de saída Potência máxima entre 

3000VA/2400W; Fator de Potência: 0,81 Tensão nominal 110/200v(selecionável) 

Fator de Crista Regulação estática para carga resistiva Regulação estática para carga 

resistiva Regulação dinâmica para carga resistiva Frequência 60- 0.5% HZ Forma de 

onda no inversor Senoidal Puras Distorção harmónica (THD) com 100% de carga 

resistiva a Distorção harmónica (THD) com 100% de carga resistiva < 3%l Utiliza 

barras de terminais como conexões de saída. 

TIPO IV – TELEVISOR 

Smart TV 50" 4K. Tela: Resolução 4K Ultra HD e 2.160p, Real 4K IPS, 

Funcionalidades: Processador Quad-Core, Sistema Operacional WebOS, Inteligência 

Artificial ThinQ AI, WiFi, Bluetooth, HDR, Google Assistente, Alexa, Conversor TV 

Digital Integrado Áudio: DTS Virtual: X, Potência de Áudio (RMS) 20W Conexões: 3 

HDMI, 2 USB, 1 Saída Óptica, 1 Entrada RF para TV Aberta, 1 Entrada LAN RJ45 e 

1 Entrada Vídeo Componente/AV Inclui Controle Smart Magic, Bivolt. Garantia de 12 

meses e manual em português. 

  

4.2. Os produtos devem ser entregues em perfeitas condições, dentro da 
padronização seguida pelo SG-PREVI e conforme especificações técnicas e 
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - 
CATMAT, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

Subcontratação 

4.3. O objeto da futura contratação definida neste Termo de Referência não 
poderá ser subcontratado ou transferido a outrem, no todo ou em parte.  
  

Garantia da contratação 

4.4. Dispensa-se eventual exigência de garantia na contratação em pauta. 
Justifica-se a dispensa, com base no art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, uma 



 
 
 

vez que se trata de contratação para aquisição e entrega imediata de 
produtos considerados como bens comuns. 

4.5. O fato de se tratar de entrega imediata, sem a necessidade de vínculo 
continuado entre a empresa fornecedora e a Administração Pública, afasta o 
risco de eventual inadimplência que justificaria a execução da garantia 
contratual. 

4.6. A exigência de garantia contratual naturalmente gera ônus adicional ao 
contratado, que consequentemente acaba repassando tal custo ao 
contratante por meio dos preços ofertados, onerando injustificadamente a 
Administração Pública nos casos em que essa exigência não é necessária. 

4.7. No caso da presente licitação, esta Administração entende que tal 
exigência é dispensável, pelos motivos descritos acima. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 
  

5.1. Não há providências a serem tomadas para a adequação do ambiente. 
  

5.2. ASPECTOS TÉCNICOS: Estruturação de ambientes de trabalho com 
mobiliário adequado, em bom estado, e, de acordo com as normas de 
engenharia de trabalho e ergonomia para que os serviços públicos sejam 
prestados de forma adequada. 
  

5.3. ASPECTOS ECONÔMICOS: Renovação do acervo patrimonial de 
equipamentos eletrônicos, com a substituição de materiais cuja manutenção 
se tornou antieconômica, ou que tenham sofrido desgaste inevitável do 
tempo. 
  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
  

6.2. As comunicações entre este Instituto, ora CONTRATANTE, e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
  

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
  

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 
instrumento equivalente. 
  

 



 
 
 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do Faturamento 
  

7.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, após a regular liquidação 
da despesa, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 
de cobrança. 
  

7.2. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando 
o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 
documentos. 
  

Das condições de pagamento 
  

7.3. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do 
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança na Diretoria de Finanças e Contabilidade. 
  

7.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 
de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic 
aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
  

7.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
  

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
  

8.1. A presente licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico com 
adjudicação por item. 
  

8.2. Como critério de julgamento na licitação será adotado o menor preço por 
item. 
  

8.3. O modo de disputa será aberto. 
  

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
  

8.4. Deverão ser observados os requisitos exigidos no futuro edital. 
  

Qualificação Econômico-Financeira 
  



 
 
 

8.5. Deverão ser observados os requisitos exigidos no futuro edital. 
  

 
 
Qualificação Técnica 
  

8.6. Comprovação de aptidão equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
  

8.7. As certidões ou atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
  

8.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
  

9. Estimativas do Valor da Contratação 
  

9.1. A pesquisa mercadológica tem como fundamento legal a Instrução 
Normativa nº 65/21 SEGES/ME e a Lei nº 14.133/21, tendo como objeto a 
aquisição de 45 desktops, 7 notebooks, 2 nobreak e 1 TV, e teve como fonte, 
para a obtenção de dados, o Portal de Compras(Compras.gov.br), 
considerando contratações públicas recentes para objetos similares e 
configurações aproximadas ou levemente superiores, conforme Relatório 
Resumido id (1861216). 

9.2. Os dados foram coletados no Portal de Compras (compras.gov.br), que 
reúne registros de contratações pública realizadas pela Administração 
Pública. A utilização dessa base de dados permite identificar valores 
efetivamente praticados em aquisições similares, conferindo maior 
confiabilidade e rastreabilidade às informações utilizadas para a estimativa da 
contratação. 

9.3. Os resultados obtidos foram organizados e submetidos ao tratamento 
previstos na memória de cálculo desta pesquisa, com a apuração das 
medidas de tendência central pertinentes, notadamente a média, cujos 
valores consolidados encontram-se na Tabela abaixo. 

9.4. Adotou-se como metodologia a média por representar valores 
condizentes com os praticados na Administração Pública, evitando-se 
subdimensionamento. 

9.5. O valor estimado da contratação é de R$ 320.609,39 (trezentos e vinte 
mil, seiscentos e nove reais e trinta e nove centavos). 
  

https://sei.pmsg.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2147994&id_procedimento_atual=1303387&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001836&infra_hash=15ba384cf0a04270445869bd26a33ab9c2e03b2d678d58c161cca31b64434d1d5adb86f757efd5864dc1e1edc706bae39da76a7736a807cedaf55f3c9da02b78177080d3da197aa8085ad1a0ce580e9153bb9ef9e7ed431c9d68e103e66a4f31


 
 
 

9.6. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço 
unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos 
e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do 
OBJETO. 
  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de 
recursos específicos, mediante a seguinte dotação orçamentária: Programa 
de Trabalho: 21.40.09.272.1001.2079 (em conformidade com o Quadro de 
Detalhamento da Despesa (QDD) para o exercício de 2026); Natureza da 
Despesa: 4.4.9052.00 - Equipamentos e Material Permanente (em 
conformidade com o Anexo III da Portaria Conjunta STN/SOF/ME Nº103 de 
05/10/2021 e QDD SG-PREVI 2026), a qual foi devidamente prevista pela 
Gerência de Planejamento e Orçamento (GPO), considerando as 
necessidades do SG - PREVI. 
  

11. REGIME DE FORNECIMENTO DE BENS 

11.1. O pagamento referente à aquisição será realizado em regime imediato, 
ou seja, no ato da entrega e atestação da conformidade do material pelo SG 
PREVI. 
  

11.2. Esta escolha justifica-se pela natureza do objeto contratado, que 
consiste na compra de bens específicos e de pronta entrega, não havendo 
necessidade de diferimento ou parcelamento, garantindo celeridade, 
simplicidade administrativa e segurança na execução contratual. 
  

12. ELEMENTOS CONSTANTES DOS INCISOS I ,  I I  E  I I  DO § 1º DO 
ART. 40 
  

Da especificação – Inciso I 
  

12.1. Especificação do produto conforme catálogo eletrônico de padronização, 
descrito no item 1.1. e 1.2. 
  

Do recebimento – Inciso II 
  

12.2. Os produtos deverão ser entregues no setor de Almoxarifado do SG - 
PREVI, situado à Rua Coronel Cerrado, 1000, Sala 812 – Zé Garoto – São 
Gonçalo, Rio de Janeiro, no horário das 09:00 horas às 16:30 horas, na 
presença do responsável pelo Setor de Almoxarifado e/ou pelo Responsável 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura do contrato ou documento equivalente. 
  

12.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/21 e alterações, o 
material objeto deste Termo, será recebido da seguinte forma: 
  



 
 
 

12.3.1. Provisoriamente, assim que for entregue, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com as especificações exigidas neste 
Termo, bem como, com as especificações constantes da proposta 
apresentada pelo licitante vencedor. 
  

12.3.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos 
equipamentos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 
remetida para pagamento. 
  

12.4. Os recebimentos provisório e definitivo dos equipamentos ficarão a 
cargo do setor de Almoxarifado do SG - PREVI ou de outro servidor 
designado para esse fim, cabendo a estes o atesto na Nota Fiscal. 
  

12.5. O recebimento provisório será feito no momento da entrega, 
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
  

12.5.1. Os equipamentos deverão estar em suas respectivas embalagens 
originais, se cabível, com indicação da marca/modelo na embalagem e ou no 
próprio material, com data de validade visível se for o caso, bem como das 
demais características que possibilitem a correta identificação do material. 
  

12.5.2. Quantidade entregue, em conformidade com a Nota de Empenho. 
  

12.5.3. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação 
vigente. 
  

12.6. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento 
provisório, mediante termo no verso da Nota Fiscal, e o atestado de 
recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 
configura o recebimento definitivo do material. 
  

12.7. O aceite definitivo dos equipamentos ficará condicionado à entrega, 
instalação, treinamento do setor demandante e configuração do equipamento 
solicitado, acompanhado dos catálogos/manuais oficiais dos produtos 
ofertados, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento físico 
dos mesmos. 
  

12.7.1. Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na 
Nota de Empenho ou proposta da empresa. 
  

12.7.2. Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas 
neste Termo de Referência e constantes na proposta da empresa. 
  

12.7.3. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do SG - 
PREVI, descrição dos materiais entregues, quantidades, preços unitários e 
totais. 
  



 
 
 

12.8. O representante do SG - PREVI anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos materiais de que trata o objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
  

Da garantia e manutenção – Inciso III 
  

12.9. O representante do SG - PREVI anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos materiais de que trata o objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
  

12.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  

12.11. O prazo de garantia, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo 12 (doze) meses, contado a partir da entrega definitiva dos 
equipamentos. 
  

12.12. Os materiais que apresentarem defeito de fabricação, ou quaisquer 
defeitos que reduzam, prejudiquem ou impossibilitem a utilização, deverão ser 
substituídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de comunicação feita pelo SG - PREVI. 
  

Da Homologação Técnica 
  

12.13. No momento de homologação será efetuada a verificação dos 
catálogos/manuais oficiais dos produtos ofertados e serão realizados testes 
dos modelos dos equipamentos oferecidos pela licitante. As características 
dos equipamentos oferecidos deverão estar em conformidade com as 
especificações técnica contidas neste ETP e no Termo de Referência. 
  

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Obrigações da CONTRATADA 
  

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Termo de Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
  

13.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas em lei e neste termo de referência. 
  



 
 
 

13.3. Prestar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer 
esclarecimentos acerca do objeto do contrato, assim como responder, com 
diligência, as reclamações e orientações do CONTRATANTE. 
  

13.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 
sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, etc..., e ficando, ainda, 
para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou preposto e a 
CONTRATANTE. 
  

13.5. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 
  

Obrigações do CONTRATANTE 
  

13.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido. 
  

13.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 
  

13.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
  

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SG PREVI poderá, 
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
  

(a) Advertência; 
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do 
Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses 
de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA; 
(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
  



 
 
 

14.1.1. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os 
seguintes parâmetros: 
  

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título 
de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação 
da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
  

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
  

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da 
obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 
  

14.1.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 
  

14.1.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 
  

14.1.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, 
e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
  

14.1.5. A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou 
contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível 
federativo, tenham: 
  

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, 
em virtude de outros atos ilícitos praticados. 
  

14.1.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário 
Oficial do Município de São Gonçalo do ato que as impuser. 
  



 
 
 

14.1.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
  

14.1.8. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 
recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu 
desconto dos pagamentos devidos pela Administração, mediante despacho 
regular da autoridade contratante. 
  

14.1.9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor dos pagamentos 
devidos pela Administração, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
  

14.1.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o 
contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a 
comprovação do recolhimento da multa. 
  

14.1.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor dos pagamentos ainda 
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso. 
  

14.1.12. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
  

14.1.13. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput desta Cláusula é da competência do(a INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SG PREVI e a da 
alínea “e” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade 
máxima da entidade CONTRATANTE por meio da qual celebrado o contrato 
ou a que vinculada a entidade contratante. 
  

14.1.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
  

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
(b) as peculiaridades do caso concreto; 
(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
(d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
  

 
15. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
  

15.1. A CONTRATADA se compromete a garantir o tratamento confidencial 
das informações levantadas e/ou fornecidas pela CONTRATANTE, e assume 



 
 
 

as obrigações de não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços 
prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação, não 
utilizar a documentação associada ao CONTRATANTE com os trabalhos para 
fins não aprovados por e nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação. 
  

  

São Gonçalo, 18 de maio de 2026. 
  

  

Elaborado por: 
Carlos Felipe da Rocha Ferreira 

Analista Previdenciário │Mat. 0053 
  

Revisado por: 
Kenya Freitas Cesário Jasbick 

Diretora de Administração │ Mat. 90.507 
  

Autorizado por: 
Marcelle Cipriani de Almeida 

Presidente │ Mat. 0014 

  

 

 
 
 
 
 
 
  

 



 
 
 

ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

PARA COMPRAS E CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei 

Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e 

transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por 

meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada. 

 
Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses 

de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, 

ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, 

quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de 

multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 
Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 

âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis 

pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à 

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 

 

São Gonçalo,__de de . 
 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 



 
 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

 
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu 

representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação. 

 
 

São Gonçalo,_ de de . 
 

 

 

 

 

 
 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO - ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 
 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º 

escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 

meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 

 

São Gonçalo,_ de de . 
 

 

 

 

 
 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 



 
 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

  [órgão ou entidade licitante] Ref. 

Licitação n°  / [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

sob o n°   , por intermédio   do   seu(sua) 

representante   legal   o(a) Sr.(a)   , portador(a) da carteira de identidade 

n° 

   e inscrito(a)   no   Cadastro   de   Pessoas   Físicas   –   CPF   

sob   o   n°   , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da 

Lei Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

São Gonçalo,   de de . 
 

 

 
 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 



 
 
 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 
 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS 

que atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que nossa proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

São Gonçalo,  de de . 
 

 

 

 

 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 



 
 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO  

ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 
 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

São Gonçalo, de de . 
 

 

 

 

 
 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
(em papel timbrado da empresa)  

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° .  

[endereço da sociedade empresarial] 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 

14.133/2021,    [nome completo do representante legal da empresa], 

DECLARO que o(a) Sr(a).         [nome completo do profissional 

indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para 

fins de vistoria técnica ao  [local ou equipamento visitado], acompanhado do 

respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais para o 

cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade , n° / 

, as quais serão consideradas quando da elaboração da  proposta que vier a ser 

apresentada. 

 
 

São Gonçalo, de  de . 
 

 

 

 

Agente Público 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

 

 
 

Profissional indicado pela Empresa  

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 
 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto 

ao(à) 

   [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na 

execução do presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde 

e segurança do trabalho pertinentes. 

 

 

 

 
São Gonçalo,___de de . 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 
 

ANEXO X 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 
Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades 

relacionadas ao cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas

 na _________________  [endereço das instalações], acompanhando a presente 

declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

 
São Gonçalo,_ de de . 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 
 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A MINUTA PADRÃO 

 

 

DECLARO A CONFORMIDADE do Edital e seus anexos com a minuta 

padrão estebelecida pela legislação municipal que regulamenta a Lei 

14.133/2021. 

 

ASSINALO, na sequência, as alterações realizadas na redação original da 

minuta padrão, para adequação do Edital e seus anexos às circunstâncias 

específicas da contratação: 

 

ITEM ALTERADO JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

19.1 
Texto alterado em virtude da natureza do objeto 

não admitir reajuste 

19.2 e 19.3 
Suprimido em virtude da natureza do objeto não 

admitir reajuste 

Anexo IB 
Suprimido em virtude da natureza do objeto não 

admitir reajuste 

B.1.c 

Fórmula alterada para substituit “patrimônio 

líquido” para “ativos totais” após deliberações 

feitas em conjunto com a GCO e CONTRIN, 

para melhor se adequar à regra contábil 

majoritáriamente adotada na doutrina. 

 

 

 

São Gonçalo, 06 de abril de 2026. 



 
 
 

ANEXO XII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA QTD 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 – TIPO I – 

MICROCOMPUTADOR 

COM PERIFÉRICOS E 

ACESSÓRIOS, COM 

MONITOR DE VÍDEO; 

Similar ou superior aos requisitos técnicos descritos no item 

4.1 do termo de referência (Anexo I deste edital). 

45 R$ 6.042,85 R$ 271.928,25 

2 – TIPO II – 

NOTEBOOK E 

ACESSÓRIOS 

Similar ou superior aos requisitos técnicos descritos no item 

4.1 do termo de referência (Anexo I deste edital). 07 R$ 5.403,12 R$ 37.821,84 

3 – TIPO III - FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO  

ININTERRUPTA 

(NOBREAK) 

Similar ou superior aos requisitos técnicos descritos no item 

4.1 do termo de referência (Anexo I deste edital). 
02 R$ 3.550,00 R$ 7.100,00 

4 – TIPO IV - 

TELEVISOR 

Similar ou superior aos requisitos técnicos descritos no item 

4.1 do termo de referência (Anexo I deste edital). 
01 R$ 3.759,30 R$ 3.759,30 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 320.609,39 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: Trezentos e vinte mil seiscentos e nove reais e trinta e nove centavos. 

 


